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INDICAÇÃO Nº        / 2023 

 

 

 

                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas 

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, 

através do órgão competente da Administração Pública, que sejam instaladas em todas 

as localidades da Região Serrana, placas de identificação de Logradouros Públicos, 

como Ruas, Praças Estradas e Monumentos, com seus respectivos CEPs. 

 

 

Justificativa: Para melhor identificação de ruas, estradas, praças e monumentos de 

nossa Região Serrana, que hoje confundem o público em geral, mas principalmente 

entregadores e turistas. 

 

 

Sala das Sessões, 03 de maio de 2023. 

 

 

_____________________________________ 

GEORGE JARDIM 

Vereador-autor 
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